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fim, o presidente agradeceu a participação dos convidados. Item 5.
Outros assuntos ligados à Execução Penal. Os conselheiros realiza-
ram comentários sobre as próximas inspeções a serem realizadas.
Nada mais havendo tratar, a sessão foi encerrada às onze horas e
quinze minutos, foi lavrada a presente ata pela Diretora de Secretaria
Gessica Machado S. Mesquita que a subscreve com o presidente
Bruno Silva Rodrigues ficando consignado que os conselheiros Mariáh
Soares da Paixão, Fábio de Almeida Cascardo, Daniel Diamantaras
de Figueiredo, Sandra Maria Barros, Leonardo Rosa Melo da Cunha,
Isabel de Oliveira Schprejer e Paulo Horn não compareceram à ses-
são, justificadamente.

BRUNO SILVA RODRIGUES
Presidente do Conselho Penitenciário

GESSICA MACHADO S. MESQUITA
Diretora de Secretaria

Id: 2510353

Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHOS DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 18.09.2023

PROCESSO Nº SEI-270060/001887/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOS-
PITALARES LTDA, no valor estimado de R$ 146,00 (cento e quarenta
e seis reais), visando à aquisição de HIDROXIUREIA 500MG, a fim
de atender a demanda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de
Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços n°
296/2022, consolidada pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio de
Janeiro, referente ao Pregão Eletrônico nº 502/2022, com fundamen-
tação legal art. 82, inciso VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de
1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270060/002467/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no
valor estimado de R$ 17.399,40 (dezessete mil trezentos e noventa e
nove reais e quarenta centavos), visando à aquisição de MIDAZOLAM
10ML, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saúde da
Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Pre-
ços n° 046/2023-D, consolidada pela Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro, referente ao Pregão Eletrônico nº 260/2022, com fun-
damentação legal art. 82, inciso VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezem-
bro de 1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270060/002420/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA - FILIAL, no valor estimado de R$ 4.776,80 (quatro mil
setecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), visando à aqui-
sição de LIDOCAINA SPRAY e NALOXONA, a fim de atender a de-
manda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa
Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 148/2023-A, consolidada
pela Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 124/2023, com fundamentação legal art. 82, inciso
VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei
Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270060/002315/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, no valor
estimado de R$ 1.904,00 (um mil novecentos e quatro reais), visando
à aquisição de SERINGA HIPODÉRMICA 1ML, a fim de atender a de-
manda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa
Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 078/2023-B, consolidada
pela Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 239/2022, com fundamentação legal art. 82, inciso
VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei
Federal nº 4320 de 1964.

Id: 2510377

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18.09.2023

PROCESSO Nº SEI-270050/000761/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa ARDO DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS E
SERVICOS LTDA, no valor de R$ 4.471,35 (quatro mil quatrocentos e
setenta e um reais e trinta e cinco centavos), visando a Aquisição de
BATERIAS AUTOMOTIVAS a fim de atender a demanda do CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, con-
forme Ata de Registro de Preços n° 035/2023, consolidada pelo COR-
PO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
referente ao Pregão Eletrônico nº 027/2022, com fundamentação legal
art. 82, inciso VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no
art. 64 da Lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270050/000761/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa LUKAUTO COMERCIO DE PNEUMATICOS E PE-
ÇAS LTDA EPP, no valor de R$ 83.347,92 (oitenta e três mil trezen-
tos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos), visando a
Aquisição de BATERIAS AUTOMOTIVAS a fim de atender a demanda
do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, conforme Ata de Registro de Preços n° 038/2023, consolida-
da pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, referente ao Pregão Eletrônico nº 027/2022, com funda-
mentação legal art. 82, inciso VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro
de 1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270050/000761/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa ZUNDFOLGE MOTOR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, no valor de R$ 19.860,00 (dezenove mil oitocentos e sessenta
reais), visando a Aquisição de BATERIAS AUTOMOTIVAS a fim de
atender a demanda do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços n°
039/2023, consolidada pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Pregão Eletrônico nº
027/2022, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º Lei nº 287
de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4320 de
1964.

PROCESSO Nº SEI-270050/000761/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa GBG PNEUS LTDA, no valor de R$ 69.424,30 (ses-
senta e nove mil quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta centa-
vos), visando a Aquisição de BATERIAS AUTOMOTIVAS a fim de
atender a demanda do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços n°
009/2023, consolidada pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Pregão Eletrônico nº
027/2022, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º Lei nº 287
de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4320 de
1964.

Id: 2510171

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 14/09/2023

PROCESSOS Nº SEI-270057/002000/2020 E SEI-
270131/000175/2023 - Considerando as atribuições dispostas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto Federal nº
21.981 de 19 de outubro de 1931, e respectivas alterações, além das
demais disposições legais aplicáveis, A C ATO o julgamento realizado
pela Comissão de Credenciamento de Saúde da Secretaria de Estado
de Defesa Civil, com a seguinte prestadora devidamente inscritas no
CNES, para a prestação de serviços de saúde, provendo assistência
médica em situações de urgência/emergência, internação hospitalar de
urgência/emergência de curta duração e exames complementares de
urgência/emergência realizados em integrantes da Corporação e seus

dependentes, no interior do Estado do Rio de Janeiro, de acordo com
os critérios e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referên-
cia do Processo nº SEI-270057/002000/2020; HOMOLOGO o referido
certame, com a seguinte prestadora: CLÍNICA SANTA HELENA LTDA
- CNPJ nº 28.847.176/0001-00.

Id: 2510269

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.09.2023

PROCESSO Nº SEI-270120/001780/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa DBV COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DO BRASIL LTDA, no valor de R$ 16.789,00 (dezesseis mil setecen-
tos e oitenta e nove reais), visando a aquisição DE SISTEMA DE
DRENAGEM E FRASCO COLETOR, a fim de atender a demanda da
DIRETORIA GERAL DE SOCORRO DE EMERGÊNCIA - DGSE do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, conforme
Ata de Registro de Preços n° 025/2023, consolidada pelo CORPO DE
BOMBEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 012/2023, com fundamentação legal art. 82, inciso
VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei
Federal nº 4.320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270120/001781/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA, no valor de
R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), visando a Aquisição de IN-
SUMOS (ESPARADRAPO), a fim de atender a demanda da DIRETO-
RIA GERAL DE SOCORRO DE EMERGÊNCIA - DGSE do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, conforme Ata de Re-
gistro de Preços n° 021/2023, consolidada pela SECRETARIA DE PO-
LÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 026/2023, com fundamentação legal art. 82, inciso
VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei
Federal nº 4.320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270120/001782/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa MEDKA HOSPITALAR EIRELI, no valor de R$
4.624,90 (quatro mil seiscentos e vinte e quatro reais e noventa cen-
tavos), visando a aquisição MEDICAMENTO USO HUMANO SUXA-
METONIO CLORETO (SUCCINILCOLINA), a fim de atender a deman-
da da DIRETORIA GERAL DE SOCORRO DE EMERGÊNCIA - DGSE
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, conforme
Ata de Registro de Preços n° 148/2023-F, consolidada pela FUNDA-
ÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 124/2023, com fundamentação legal art. 82, inciso
VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei
Federal nº 4.320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270120/001797/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA, no valor de
R$ 380,23 (trezentos e oitenta reais e vinte e três centavos), visando
a aquisição MEDICAMENTOS ANTI-INFLAMATÓRIOS (METILPRED-
NISOLONA SUCCINATO), a fim de atender a demanda da DIRETO-
RIA GERAL DE SOCORRO DE EMERGÊNCIA - DGSE do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, conforme Ata de Re-
gistro de Preços n° 136/2023-B, consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚ-
DE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Pregão Eletrô-
nico nº 082/2023, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º Lei
nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei Federal nº
4.320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270120/001798/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa MEDKA HOSPITALAR EIREL, no valor de R$
1.878,24 (um mil oitocentos e setenta e oito reais e vinte e quatro
centavos), visando a aquisição de MORFINA SULFATO e CLORIDRA-
TO DE TRAMADOL, a fim de atender a demanda da DIRETORIA GE-
RAL DE SOCORRO DE EMERGÊNCIA - DGSE do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, conforme Ata de Registro
de Preços n° 194/2023, consolidada pela SECRETARIA DE POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Pregão
Eletrônico nº 072/2023, com fundamentação legal art. 82, inciso VII
§1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei Fe-
deral nº 4.320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270120/001799/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTI-
COS LTDA - FILIAL , no valor de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais),
visando a Aquisição de Medicamentos (NALOXONA CLORIDRATO,
SOLUCAO INJETAVEL, DOSAGEM: 0,4MG/ML, VOLUME: 1ML), a fim
de atender a demanda da DIRETORIA GERAL DE SOCORRO DE
EMERGÊNCIA - DGSE do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro, conforme Ata de Registro de Preços n° 148/2023-A,
consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, referente ao Pregão Eletrônico nº 124/2023, com fundamen-
tação legal art. 82, inciso VII §1º Lei nº 287 de 04 de Dezembro de
1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4.320 de 1964.

Id: 2510185

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 19.09.2023

PROCESSO Nº SEI-270003/000416/2023 - A U TO R I Z O a despesa em
favor do Instituto de Auditores Internos do Brasil, CNPJ nº
62.070.115/0001-00, no valor estimado de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais reais, visa a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços Solução de Capacitação, "FRAUD" para 28 (vinte e oito)
militares da SEDEC/CBMERJ, mediante inexigibilidade de licitação
conforme art.25, inciso II c/c o art. 13, ambos da Lei n° 8.666/93, com
fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de dezembro
de 1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4.320 de 1964.

Id: 2510454

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18.09.2023

PROCESSO Nº SEI-270042/001711/2022 - R AT I F I C O a contratação
direta, através de inexigibilidade de licitação, com amparo legal no art.
26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as al-
terações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de
1994, em favor da Companhia Estadual De Águas E Esgoto CEDAE.,
inscrita sob CNPJ 33.352.394/0001-04, no valor de R$141.933,81
(cento e quarenta e um mil novecentos e trinta e três reais e oitenta e
um centavos), visando contratação de serviço de fornecimento de
água e esgoto por rede pública de distribuição, a fim de atender às
necessidades do CBMERJ, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº
8.666/93, conforme autorização de Raphael Gonçalves Da Silva, Cel
BM, ID Funcional nº 2609605-6, Diretor Geral de Apoio Logístico do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ),
RG. 19.811, autoridade ordenadora de despesas conforme, fundamen-
tação legal art. 64, Lei nº 4.320/64 e artigo 82, inciso VII, § 1º da Lei
nº 287 de 04 de Dezembro de 1979.

PROCESSO Nº SEI-270042/001725/2022 - R AT I F I C O a contratação
direta, através de inexigibilidade de licitação, com amparo legal no art.
26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as al-
terações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de
1994, em favor da Fortaleza Ambiental Gerenciamento De Resíduos
Ltda, inscrita sob CNPJ 31.736.796/0001-79, no valor de R$6.637,67
(seis mil seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos),
visando contratação de serviço de fornecimento de água e esgoto por
rede pública de distribuição, a fim de atender às necessidades do CB-
MERJ, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº 8.666/93, conforme
autorização de Raphael Gonçalves Da Silva, Cel BM, ID Funcional nº
2609605-6, Diretor Geral de Apoio Logístico do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), RG. 19.811, autori-
dade ordenadora de despesas conforme, fundamentação legal art. 64,
Lei nº 4.320/64 e artigo 82, inciso VII, § 1º da Lei nº 287 de 04 de
Dezembro de 1979.

PROCESSO Nº SEI-270042/001739/2022 - R AT I F I C O a contratação
direta, através de inexigibilidade de licitação, com amparo legal no art.

26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as al-
terações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de
1994, em favor da Energisa Nova Friburgo - Distribuidora De Energia
S.A., inscrita sob CNPJ 32.249.046/0001-06, no valor de
R$121.748,81 (cento e vinte e um mil setecentos e quarenta e oito
reais e oitenta e um centavos), visando contratação de serviço de for-
necimento de água e esgoto por rede pública de distribuição, a fim de
atender às necessidades do CBMERJ, nos termos do artigo 25, caput
da Lei nº 8.666/93, conforme autorização de Raphael Gonçalves Da
Silva, Cel BM, ID Funcional nº 2609605-6, Diretor Geral de Apoio Lo-
gístico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
(CBMERJ), RG. 19.811, autoridade ordenadora de despesas confor-
me, fundamentação legal art. 64, Lei nº 4.320/64 e artigo 82, inciso
VII, § 1º da Lei nº 287 de 04 de Dezembro de 1979.
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Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETARIA

RESOLUÇÃO SES Nº3160 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023
INSTAURA TOMADA DE CONTAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções e competências, e conforme o que consta no Processo n° SEI-
080002/003711/2023; e
CONSIDERANDO:

- o documentado no processo n° SEI-080001/020960/2021;
- a Resolução SES nº 2961, de 23 de fevereiro de 2023, que constitui
Comissão Permanente de Tomada de Contas, conforme consta no
Processo SEI-080002/003953/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas para apurar os fatos, identificar
os possíveis responsáveis e quantificar eventual dano decorrente de
despesas não reconhecidas, apuradas pela Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização (CAF), quando da análise financeira das pres-
tações de contas, referente ao Contrato de Gestão n.º 001/2019.

Art. 2º - Os trabalhos da Tomada de Contas, a partir da publicação
desta Resolução, serão realizados por no mínimo três servidores re-
lacionados na Comissão Permanente de Tomada de Contas.

Art. 3º - Declarar que os servidores a serem relacionados no art. 2º
desta Resolução não se encontram impedidos, conforme dispõe o ca-
put e parágrafo único do Art. 6º da Deliberação TCE-RJ nº 279, de 24
de agosto de 2017, de atuarem no procedimento.
Art. 4º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro 18 de setembro de 2023

CLAUDIA MARIA BARGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

Id: 2510084

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3161 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

INSTITUI O APOIO FINANCEIRO PARA O MU-
NICÍPIO DE RIO DAS FLORES PARA O ANO
DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080002/004495/2022 e,
CONSIDERANDO:
- a Seção II, Capítulo II, do Título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS;

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro e 1990, para dispor sobre a organização
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde;

- a Resolução CIT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a
pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades
sanitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde;

- a Portaria de Consolidação do SUS nº 2, de 28 de setembro de
2017, em seu XXIV, Política Nacional de Atenção Hospitalar
(PNHOSP), tendo como origem a Portaria GM/MS nº 3.390, de 30 de
dezembro de 2013, que Institui a Política Nacional de Atenção Hos-
pitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), es-
tabelecendo as diretrizes para a organização do componente hospi-
talar da Rede de Atenção à Saúde (RAS);

- o Decreto nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
as condições e a forma de transferência de recursos financeiros do
Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saú-
de;

- o plano estadual de saúde (2020-2023) que fixa a reorientação da
política pública de saúde na direção da estruturação e fortalecimento
da Rede de Atenção à Saúde (RAS) e a retomada dos investimentos
nos sistemas de saúde municipais;

- que o município de Rio das Flores possui o Hospital Geral Dr. Luiz
Pinto que é um estabelecimento de Administração Pública Municipal;

- que o Hospital Geral Dr. Luiz Pinto é caracterizado como um hos-
pital geral para atendimento de média complexidade ao SUS;

- a importância de qualificar o hospital para aumentar a resolubilidade
das ações de saúde executadas no referido hospital, com consequen-
te melhoria do desempenho da unidade;

- a importância do fortalecimento dos estabelecimentos de saúde pú-
blica para o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do Estado
do Rio de Janeiro;

- o Ofício nº 356/2022/SMS de 07 de dezembro de 2022 do município
de Rio das Flores que trata do encaminhamento de solicitação de
apoio financeiro;
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